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PROJETO DE LEI Nº                  DE 2019 

(Do Sr. Carlos Jordy) 

 
Dispõe sobre a retirada de invasores de propriedade 
privada.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei permite que proprietários possam solicitar força 

policial para retirada de invasores, independentemente de ordem judicial.  

Art. 2º O art. 1.210, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

“Art.1.210................................................................

................................................................................ 

 

§3º O proprietário esbulhado poderá requerer o 

auxílio de força policial para retirada dos 

invasores, desde que apresente escritura pública 

que comprove a propriedade do imóvel, e 

respectiva certidão do registro do imóvel 

atualizada.” (NR)  

 

Art.3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As invasões de propriedades têm-se tornado comuns em nosso País, 

causando prejuízos enormes e às vezes irreparáveis. Em geral, a solução pela 

via judicial é demorada, em face dos diversos procedimentos processuais 

cabíveis, o que produz insegurança jurídica e desestimula determinadas 

atividades econômicas.  

A invasão priva o proprietário da utilização do bem, impede o direito de 

habitação, produz traumas psicológicos e emocionais, além de prejuízos 

financeiros e morais que nunca serão ressarcidos. Trata-se de uma 2 forma de 

agressão não apenas ao direito de propriedade, mas também de uma 

intolerável violação da dignidade do ser humano.  
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A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXII, dispõe que “é 

garantido o direito de propriedade”, diante do que o Estado tem a obrigação de 

proteger o proprietário contra ameaças e violações desse direito estabelecido 

como cláusula pétrea.  

O § 1º do art. 1.210 do Código Civil permite, inclusive, que o possuidor 

turbado, ou esbulhado, se mantenha na posse do bem ou proceda à sua 

restituição por sua própria força, contanto que o faça logo, não podendo os 

atos de defesa, ou de desforço, irem além do indispensável à manutenção, ou 

restituição da posse.  

Nada mais natural, portanto, que a lei permita, nesses casos, a 

requisição, por parte do proprietário, da força policial, de forma imediata e 

eficaz, independentemente de mandato judicial.  

Nesta toada, é a presente para reapresentar o Projeto de Lei do 

Excelentíssimo Deputado André Amaral. 

Por essa razão, propomos a inclusão, no Código Civil, da possibilidade 

de que o esbulhado solicite a proteção policial, sem a necessidade de recorrer 

ao Poder Judiciário, o que não ficará impedido de fazer, se o desejar.  

 

Sala das Sessões, em         de               de 2019. 

 

Deputado Carlos Jordy 

PSL/RJ 


